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"Solícito a destinaçõo de Emenda Parlamentar ao

Deputado Estadual Ricardo Ayres para a Construção

de Quadras Poliesportiva Coberta para os

Loteamentos Residencial Madrid, Residencial

Campo Belhf e Residencial João Lisboa da Cruz de

Gurupi - TO".

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie

expediente solicitando a destinação de emenda parlamentar ao Deputado Estadual

Ricardo Ayres, para a construção de quadras poliesportiva coberta para os

loteamentos Residencial Madrid, Residencial Campo Bello, e Residencial João Lisboa da

Cruz de Gurupi -TO.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa atender às necessidades dos moradores destes

ioteamentos acima citados, a benfeitoria solicitada é importante para estas

comunidades, para que possam dispor de um espaço público adequado para a

realização de exercícios físicos que contribuem para a saúde e bern-estar de todos.

Deste modo a busca pela prática esportiva como meio importante para a

formação psicossocial e para a sua formação moral e de convivência coletiva, o fato de
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exercitar-se faz com que a pessoa se desligue da rotina e diminuem consideravelmente

os níveis de tensão, depressão e estresse.

Esta prática esportiva além de promover a inclusão social, proporciona,

também, desenvolvimento social, moral e físico, através do esporte.

É a justificativa.

Gabinete do vereador Eduardo Fortes, aos 08 dias do mês de maio de 2019.

Vereador EDU

Sarcemb Jèmlson
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